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DECRETO Nº 140/2017 

 
 

 
           Súmula: Convoca a I Conferência Preparatória        
                          da Cultura do Município de  Sapopema 

     e dá outras providências.                                                                                                                                               
                                                                            

          
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, Sr. Gimerson de Jesus 

Subtil, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas  
 
 
  DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica convocada a I Conferência preparatória da Cultura do Município de 

Sapopema, no dia 13 de julho de 2017;  

 

Art. 2º- A I Conferência preparatória da Cultura terá como Tema: “O Plano 

Municipal de Cultura”. 

 

Art. 3º- A coordenação e a organização da I Conferência preparatória Municipal 
da Cultura ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e do Conselho Municipal 
de Política cultural;     
 

Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, condicionada a 
sua validade à publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

              
 

                      Sapopema, 29 de junho de 2017. 
 
 

 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
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GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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